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cA/m r a  d o s  d e p u t a d o s

PARECER N.° 93
Senhores Deputados. —  S ã o  c la ra m en te  

e x p r e s s o s  o s in tu itos  do  p ro je c to  de le i  
n .°  1 5 - E ,  que n ão  n e c e s s ita m  lo n g a  ju s t i 
fica çã o . O ilu s tr e  D ep u ta d o  S r . F r a n c isc o  
G od in h o  C ab ra l tem  o d ese jo  d e o b sta r  à  
co n tin u açã o  dum a situ a çã o  a n ó m a la .

D e  fa c to  o s  o fic ia is d a  arm a d a  e  do  
ex é rc ito , p e la  n a tu reza  d a  sua  p r o fissã o , 
p r es ta m  u m a d ecla ra çã o  d e h on ra  de fid e
lid a d e  à C on stitu içã o  P o lít ic a  da  E e p ú b lic a  
e o c io sa  s e  to rn a  a  e x ig ê n c ia  d a l e i n .0 4 1 0 ,  
d e 3 1  de A g o s to  d e  1 9 1 5 .

S a la  d as s e s s õ e s , 9  d e  M arço d e 1 9 2 6 .

Alberto da S ilveira .
Carlos Soares Branco.
Viriato Sertório dos Santos Lôbo.
José de Moura Neves.
Manuel da Costa Dias.
Henrique Pires Monteiro, r e la to r .

N e c e s sá r io  é , n o  em ta n to , d izer  que a s  
d isp o s iç õ e s  d o  p r o je c to  de l e i  se  re ferem  
a p en a s  a o s o fic ia is  p r o f is s io n a is . A  v o s sa  
c o m issã o  de g u e r r a  ó d e p a recer  que d e 
v e is  a p ro v a r  o p ro jec to  d e le i  n .°  1 5 - E ,  
a c r esc e n ta n d o  a  in d ic a ç ã o : « A o s  o fic ia is  
p r o fis s io n a is  ou d os q u a d ro s p erm an en tes»  
e  o  §  ú n ico  q u e d i g a : « A s d isp o s iç õ e s  
d esta  le i  n ão  s e  a p lica m  a o s  o fic ia is  m i
lic ia n o s» .

Projecto de lei n.° 15 -E

Senhores Deputados. —  C on sid eran d o  
q u e  o a r tig o  5 .°  da  le i n .°  4 1 0 , d e 3 1  de  
A g o s to  de 1 9 1 5 , d eterm in a  q u e n ão  p o 
d erá  se r  p rov id o  em  q u a lq u er  ca rg o  d os  
esta b e le c im e n to s  d e en sin o  se ja  q ua l fôr  
o ram o de in s tru çã o  n em  se r  in sc r ito  n o  
p r o fe sso r a d o  liv r e  q u a lq u er  p e sso a  que  
n ão  ten h a  p ro v a d o  p or  a c to s  e  fa c to s  a  su a  
fra n ca  a d esã o  à s  in s titu iç õ e s  rep u b lica n a s  
e  à s  le is  da E e p ú b lic a  P o r tu g u e s a ;

C on sid eran d o  q u e a  d isp o siç ã o  d a  re fe 
r id a  le i  te v e  em  v is ta  p r o v e r  n o s  ca rg o s  
de p r o fe sso r e s  in d iv íd u o s que d e sse m  g a 
ra n tia  da su a  fé  r e p u b lic a n a ;

C on sid eran d o  p orém  q u e h á  e s ta b e le 
c im en to s  d e en s in o  d ep en d en tes  d os M i
n is té r io s  d a  G u erra  e  M arin ha  em  q ue o s  
d iv e r so s  c a r g o s  são  d esem p en h a d o s  p o r  
o fic ia is  do ex é rc ito  e  d a  a rm a d a ;

C on sid eran d o  q u e to d o s o s  o fic ia is  do
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e x é r c ito  e  d a  arm ada  p r esta m  so le n e  j u 
ra m en to  d e fid e lid a d e  à C on stitu içã o  e  à  
R ep ú b lica -:

T en h o  a h o n ra  de p rop o r  à  a p ro v a çã o  
d a  C âm ara  o se g u in te  p ro je c to  de l e i :  

A r tig o  1 .°  A o s  o fic ia is  do e x é r c ito  e  da  
a rm a d a , quan do  p ro v id o s  em  q u a lq u er  d os

e sta b e le c im e n to s  de en sin o  se ja  q u a l fô r  o 
ram o de in s tr u ç ã o , é  d isp en sa d a  a p r o v a  a  
q u e se  r e fe r e  o a r tig o  5 .°  da  l e in . ° 4 1 0 ,  de  
3 1  d e A g o s to  d e 1 9 1 5 .

A r t . 5 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

S a la  d as s e s s õ e s  da C âm ara  d o s  D e p u ta d o s , 2 6  d e  J a n e ir o  d e 1 9 2 6 .

Francisco Godinho Cabral.
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